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REQUERIMENTO Nº _______, de 22 de março de 2023. 

 

Requer ao Governo do Estado que promova 

campanhas em veículos institucionais e canais 

de tv e rádio do Tocantins sobre a prevenção 

ao HIV/AIDS e outras Infecções Sexualmente 

Transmissíveis. 
 

   

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, após a anuência 

desta Casa de Leis, requer ao Governo do Estado que promova campanhas em 

veículos institucionais e canais de tv e rádio do Tocantins sobre a prevenção ao 

HIV/AIDS e outras Infecções Sexualmente Transmissíveis. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Aids é a doença causada pela infecção do vírus HIV que ataca o sistema 

imunológico, responsável por defender o organismo de doenças. O vírus é capaz de alterar 

o DNA de uma das células do corpo humano e fazer cópias de si mesmo. Ao se 

multiplicar, rompe os linfócitos em busca de outros para continuar a infecção. Em outubro 

de 1988, a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organização 

Mundial de Saúde (OMS) instituíram o dia 1º de dezembro como o Dia Mundial de Luta 

contra a Aids. 

Durante muitos anos a Aids foi carregada de preconceitos e tabus, sendo associada 

a grupos de minorias. Com o avanço científico, a doença, que antes era considerada um 

ultimato para seu portador, hoje pode ser tratada com antivirais que contribuem para 

evitar as infecções e retardar sua evolução.  

  A Lei nº 13.504/2017, marca o Dezembro Vermelho, como campanha instituída 

pela marca uma grande mobilização nacional na luta contra o vírus HIV, a Aids e outras 

IST (infecções sexualmente transmissíveis), chamando a atenção para a prevenção, 

a assistência e a proteção dos direitos das pessoas infectadas com o HIV. 

Mas, essa luta e necessária que seja diária e constante, para atingir o máximo de 

público, para conscientizar a população sobre o vírus e demais infecções sexualmente 

transmissíveis. A campanhas publicitárias, tem como foco é reforçar a orientação da 

população em relação à importância do uso do preservativo em todas as relações sexuais, 

como forma segura de prevenir doenças. 

Ante o exposto, solicito aos nobres Pares o apoio para a aprovação do presente 

requerimento. 

Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 

http://www.al.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13504.htm

